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cLÁusuLA TERCE|RA - Do PREço E oA FoRMA DE PAGAMENTo
3.1 - pelo fornecimento dos produtos discriminado na Cláusula Primeira, obedecido ao disposto na Cláusul

segunda, a CoNTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de R$ 13.712,00 (treze m
seiãcentos e doze reais), durànté a vigência destê Contrato

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOTTA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CoNTRATO N'2112021

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, CELEBRADO
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MOITA BONITA, CONTRATANTE E A EMPRESA
MERCEARIA MOTA LTDA - ME, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA,

o MUNtCtpto DE MOTTA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço

à praça santa Terezinha, no 26 - centro - cEP 49.560-000, CNPJ n". 14.525.629/0001 - 60, doravante

denominada simplesmente FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, aqui representada pelo Senhor REGIVALDA

^ VASCONCELOS SANTANA CUNHA, brasileira, maior, capaz, portadora do CPF N" 945.138.995 - 49, residente

e domicitiada na Sede do MunicÍpio de lvloita Bonita/SE, do outro lado a Empresa MERCEARIA MOTA LTDA

- ME, inscrita no CNPJ sob no 13.143.801/0001 - 58, com endereço na Praça Presidente Ernesto

Geisel, no 288, Centro, Moita Bonita/SE, CEP: 49.560-000, representada por JOSÉ TONISSON DOS

SANTOS, portador do RG no 32651740 SSP/SE, e CPF no 022.343.305 - 56, têm justo e acordado entre

si o pÍesente Contrato de ÍoÍnecimento de gêneros alimentÍcios, de acordo com as disposiçÕes regulamentares

contidas na Lei n,. 10.520, de 17 de Julho de 2002, e subsidiariamente, pela Lei no. 8.666, de 21 de lunho de

1993, e suas alteraçÕes, mediante cláusulas e condiçÔes seguintes:

l- DO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede do Fundo Municipal de Assistência Social de Moita

Bonita/SE, aos 19 (dezenove) dias do mês de MaÍço do ano de 202'l;

ll - FUNDAMENTAçÂO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão
presencial no. 01l2O21 realizado em 17 dê Março de 2021 e rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei no.

1O.S2O)O2. e subsidiariamente, no que couber, as disposiçÕes da Lei no. 8.666/93 e suas alteraÇÔes posteriores

e pelos preceitos de direito pÚblico.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constituem-se objeto deste PÍegão a AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS (PEIXE lN

NATURA, ARROZ E cOCO) PARA DISTRIBUIçÃO AS FAMILIAS Do MUNICÍP;9 DE MOITA

BONITA, QUANDO OAS TRADIÇÔES RELIGIOSAS AO PER|ODO DA SEMANA SANTA,

CONFORME DEFIN;ÇôES E ESPECIFISAÇÕES ESTABELEçIDAS NO ANEXO I (TERMS DE

REFERÊNCIA) DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIçÓES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

2.1. A licitante vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com as especificações

descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituiçÔes parciais ou totais tanto no quantitativo,

quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as referidas especificaÇÕes.

2.2. Os materiais deverão ser entregues após ordem de fornecimento sob pena das penalidades previstas na

clausula oitava, que será feita de acordo com a necêssidade da Contratante.

a
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOTTA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃo E coNTRATos ADMINISTRÂTIVoS

3.2 - A nota fiscal deverá ser emltida em nome da unidade pagadora: FUNDo MUNlclpAL DE ASSISTÊNC|A
!9c41 DE tvtotrA BoNlrA, inscrita no cNpJ sob n . 14.02i.6'2gtoo0 t - 60, com endài"ço n" cançn snrurnTEREZINHA, N'26 - CENTRO, MOITA BONITA/SE,
3'3 - o pagamento dar-se-á até o.1o' (dócimo).dia útil após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, acompanhadadosdocumentos de regularidade fiscal, atestada peto servidor designaoà parà riscátrzãiã 

"rã"ri!o 
oo contrrto,conforme quantitativos solicitados no periodo.

3 4 - o Pagamento será realizado.,. med iante compÍovaçáo da regularidade Íiscal obrjgatória (Receita Federal,Divida Ativa da uniâo, FGTS, INSS, Fazenda Estaduat, Mun-icipat e cerrioáo 
-irãoãtnliai, 

oevioamenteatualizada o FUNDo DE ASS|srÊNCIA soclAl nâo responde poi quarquer encargo resulraniâ de atrasos naliquidaçâo dos pagamentos correspondentes.
3'5 - A Nota-Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à cONTRATADA para retiflcaçâo ereapresentação, acrescentando-s-e, os dias que se passarem entre a data da devoluçáo e ã dá ieapresentaçao.3'6 - Qualquer atraso ou incorreÇão ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, oi nos docuÁentos exigidoscomo condição de pagamento eor^pjTg:4?_C9llT_]fATADA, o pagamento será suspenso até que sejam sanadasas pendências sem ônus para a CONTRATANTE.
3'7 - O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em nome da CONTRATADA.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Não 
-será 

efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houverpendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude oé pãnatidade ou inadimptêncã coniiatuat.

CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
4'1 - Fica assegurado o restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro inicial destà contrato, desde que
configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso ll, alíneaiid,,, e sso da LeiFedêral no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS5"1' As despesas decorrentes da presente licitaçáo correrão por conta dos recursos especirrcos, ctassi
conforme abaixo:
FONTE dE RECUTSO: PRÔPRIO, O2O4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.244,0006,
BENEFIcToS EVENruArs - 33eo 32 oo - MATERTAL DE olsrnieúiçÃo ônÁiúrrã, Fàilà?rl

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
6.1. DA VENCEDORA
6 1 1. O Contratado deverá obedecer às disposiÇóes estabelecidas para a entrêga dos materiais contid

instrumento convocatório;

ficados

2078 -

asn

61'2' Serâo de responsabilidade do contratado todos os êncargos que surgirem para o fornecamento dos
materiais.

6.1.3. A contratada Íará â entÍega dos gêneros no MunicÍpio de Moita Bonita, precisamente no almoxarifado
central da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, no prazo máximo de até 02'(dois) dias úteis após a ordem
de fornecimento.

6'1.4. Os gêneros deveram ser entregues da mesma forma descrita na Proposta apresentada e de acordo com
a Ordem de Fornecimento apresentado pela Contratante.

ITEM ESPECTFTCAÇÕES TECNTCAS QTD UND VAL.
UNT.

VALOR
TOTAL

0í

po 1, coloraçâo branca, grãos
cionado em embalagem plástica

transparente resistente orrginal do fabricante com
01 Kg, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou
parasitas, livres de umidade e fragmentos
estranhos. lnformações nutricionais na embalagem.
Prazo de validade mínima de 06 meses a 01 ãno.

Arroz branco ti
íntegros, acondi

riculturacom rstro no Ministério da

1.600 KG 5,17 8.272,00

03 Coco Seco, tamanh
de consumo.

o médao, em perfeitas condições
1.600 UND 3,40 5.440,00

13.712 00

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bo

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se

nita/SE - CEP 49.560-000 , CNPJ no. 14.525.629/0001 - 60 - Telefa
gov. br

I

VALOR TOTAL



3 I

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORIA DE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATMS
6.1.5. Os produtos pereciveis deverão ser transportados em local resfriado adequado a cada condição do

produto, ficando sob total responsabilidade da empresa contratada qualquer dano causado a esses
produtos,

6 1.6. [4anter todas as condiçôes de habilitação durante a vigência do contrato.
6.'1.7. Cumprir todas as exigências e condiçôes impostas pela Contratante.

6.2. DA CONTRATANTE
6 2 1. Expedir, sempre que necessárias autorizaçôes para a contratada fornecer os materiais;
6.2.2. Fornecer as informaçÕes necessárias ao fornecjmento dos materiais;
6.2.3. Fiscalizar a execução do objeto deste Termo, objetivando a qualidade desejada;
6.2.4. Dar ciência à empresa vencedora imediatamente sobre qualquer anormalidâde que veÍiÍicar na execuçáo

do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
6.2.5. Proceder à conÍerência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, após o Íornecimento

dos gêneros;
6.2.6. Efetuar pagamento a contratada de acordo com as condiçôes de preço e prazo estabelecidas neste Edital,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs PENALIoADES
7.1 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no caso de

suspensâo de licitar, o licltante deverá ser descredenciado por igual período, sem pieluizo das demais
cominaÇôes legais.

7.2. No caso de inadimplemento contíatual, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
7 .2.1 . Advertênciai
7 2.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre

o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fiermente as condigões pactúadas;7.2.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na Àipótese oe atraso no
cumprimento de suas obrigaçôes contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

7 2.4. Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçâo e impedimento de contratar com
Administraçáo por perÍodo não superior a 2 (dois) anos; e7.2.5. DeclaraÇão de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção pública;

7.2.6. A aplicação da sanção prevista no item 7.2.1, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 7.2.2,7.2.3 e 7.2.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses,
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado oú caso haja cumuàçáo de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, faóultada a defesa
prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

7 .3. As sançÕes previstas nos itens 7 .2.1, 7 .2.4 e 7.2.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens
7 .2.2 e 7 .2.3, Íacultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 1 0 (dez) diâs útels.7.4. Ocorrendo à inexecuçáo de que trata o item 7.3, reserva-se ao órgáo contrátante o direito de optar pela
oferta que se apresentar como aquela maas vantajosa, pela ordem ãe classificação, comunicando-se, em
seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de licitaçáo, para as proviáências cabiveis.7.5. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condiçÕes
estabelecidas nestê Edital.

7.6 A aplicaçâo das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Fundo Municipal
de Assistência Social de Moita Bonita.

7.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as demais penalidades
referidas no CapÍtulo lV da Lei Federal n'8.666/93 e posteriores alieraçÕes, inclusive duiante todo o
prazo de validade dos produtos fornecidos.

7.8. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a
multas, ou efetuar sua cobiánça mediante inscriçáo em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra
forma prevista em lei. /'.

cLÁusuLA orrAvA - DA ALTERAÇÃo coNrRAruAL 'úà>l
8.1 O presente contrato poderá seÍ alterado un jlateralmente pelo Fundo de Asslstência Social, ou gãaárOo, na
form_a da Lei 8.666/93, sendo que as alteraçôes serão processadas atravês de Termo Aditivo, com as devidas
justiÍicativas.

CLÁUSULA NoNA - DA REScIsÃo -.....1 
.

9.'l. Constituem motivos para a rescisão do contrato:
9.2. O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, ou pÍazos;

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 14.525.629/0001 - 60 - Tetefax (79)
3453-L255, E-mail : licitacao@moitabonita.se gov. br
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FUND' MuNrcrro,- r.t"ot*?it Ei:ffSà::^. DE MorrA BoNrrA
cooRDENADoRra oe ucrnçÃo E coNTRATos ADMINrsrRATrvos

9.3. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, ou prazos;
9 4 o atraso injustlficado da prestação de serviços ôopio <iontratuar, sem justa causa e prévia comunicaçáoà AdministraÇáo;
9'5 o desatendimento das determlnaçÕes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizara sua execução, assim como as de seus superiores;
9.6. A decretaçáo de falência ou a instauraçâo de insolvência civil;
9.7. A dissolução da sociedade;
9 8 A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que pre,udique aexecuçâo do contrato;

1?: ,- R'ÍÔq: de interesse público,.de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pelamáxrma autoridade da esfera administrativa a quat está subordinada a contát"nteããiãr"ã"" no processoadministrativo a que sê refeÍe o presente contrato;910. Supressáo, por parte da Administraçâo, do_objeto contratual, acarretando modificaçÕes do valor jnicial

^ ,.do conkato além.do rimite permitido no p'arágrafo primeirà ão artrgo 6s, da Lei no. 8.666/93:v' I I §uspensao de sua execuçâo, por oÍdem escrita da Administrãçâo. pot pÍazo rrpuriorã 120 dias, salvoem caso de caramidade púbrica, grave perturbaçáo da ordem inteina ou ór"ir", ó, uino" por repetidassuspensôes que totalizem o mesmo prazo,

3o,l1?;r,o,o"otttn"ia 
de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada impeditiva da execuçáo do

9.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art . 27 , da Lei no. 8.666/93:

CLAUSULA DÉCIMA . FORMALIZAçÃO DA RESCISÃO
10.1 Quanto à sua forma, a rescisão [oderá ser:

l: l"l ;:tã)8J," 
lateÍal e escrito da Àdministração nos casos enumerados nos incisos I a xil e xvil do arrigo 78

'10'1.2. Amigáver, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso da ricitação, desde que haja
_- _-- conveniência para a Administração;
10.103. Judiciat, nos termos da legislaçáo.

cLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs RESPoNSABILIoADEs
11'1 - Ressalvadas as hipÓteses do caso fortuito ou torça Àaiàr mencionadas no art. 393 do Çódigo civil, acoNTRATADA responderá pela 

.cobertura integrat- ãã qrài"qr",. preluizos 
- 
*iiii* oir"t"runte pelaCONTRATANTE ou causados a tercêiros. por ato oü fato, .or-i..iro o, omissivo, da CoNTRATADA ou de seusprepostos

11'2 - Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CoNTRATANTE poderáabatê-los das faturas relativas ao ioráecimento dos jeneros iornectoo pela CoNTRATADA, ou, se inviável acompensaçâo, promover a execuçâo judicial, sem exc]usáo de outras sançÕes cablveis.

CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA. DAS DISPoSIÇÕEs FINAIS
'12'1 - o fornecimento será feito dentro dos d.rarutioi " rotinas estabelecidos com observância dasr.e-c9meld?qÕeggceitas pela boa técn jca, normas e legislaÇâo vjaentê§.
12'2 - A CONTRATADA nâo te:1,,11:rro a quarquer indeÀúaçá-o, se oconer, provisória ou definitivamente, asuspensâo da execuÇâo deste contrato,.por culpa sua, assegurándo-rhe, porem, no ca"o ãa'ãsiisao por motivosalheios a sua vontade e sem inÍração de quaisquer ctausuÉi e condiçÕes .oÁtrátrãÉ, ã pãiãÃunto dê formaproporcional ao fornecimento efetivamente executado.
'12'3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato em todos os seus termos,cláusulas e condjçÕes, por si e seus sucessores.
12'4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e demaisnormas legais que rhe sejam aprrcáveis, a proposta de preços apresentada, apricanàã-iã ãnàã,"p"r" o. 

"r.o.omissos, os principios gerais de DiÍeito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1 Para quarquer açâo decorrente deste contrato, tica ereito o foro cra comarca de Marhador, comqualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haveÍe
que depois de lido e achado conforme, é assin
e pelas testemunhas abaixo identiÍicadas.

e
,t

contr
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m, entre si, ajustado e contratado, Íoi lavrado o presente
ado, em três vias de lgual teor e forma, pelas partes contratantes
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Moita Bonita (SE) 19 de MaÍ9o de 2021

E-mail:


